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Portaria Nº 1758/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
6232/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do f.S.S.N.(M.f.57191671), coordenador administrativo do 
centro de recuperação agrícola Silvio Hall de Moura-craSHM, acerca da 
fuga do interno GilclEY coSTa dE carValHo, no dia 15/01/2020.o ser-
vidor infringiu, em tese, aos arts. 177, Vi c/c art. 190, XiX, todos da lei 
5.810/1944-RJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela absolvição sumária do servidor F.S.S.N.(M.F.57191671);
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
SUMária do servidor f.S.S.N.(M.f.57191671), com esteio no art. 201, i, 
da Lei 5.810/1994-RJU e seu consequente arquivamento;
art. 2º - dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo de SiNdicÂNcia adMiNiSTra-
TiVa diSciPliNar em desfavor do ex-servidor alaiN JoSÉ MoUrÃo 
fErNaNdES (M.f. 5951057), caso este retorne ao quadro funcional desta 
SEaP, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional re-
ferente ao não envio das documentações necessárias sobre a fuga do PPl 
GilciclEY coSTa dE carValHo, o servidor infringiu, em tese, ao art. 
177, VI c/c art. 190, XIX, todos da Lei 5.810/1994-RJU;
art. 3° - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcio-
nais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 742517
Portaria Nº 1757/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5240/2019-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do diretor f.S.S.N.(M.f.57191671), coordenador administrativo 
do centro de recuperação agrícola Silvio Hall de Moura-craSHM, acerca 
da tentativa de fuga do interno PaUlo ricardo doS SaNToS araÚJo, no 
dia 13/09/2019. o servidor infringiu, em tese, aos arts. 177, Vi c/c art. 
189, caput, todos da Lei n°5.810/1994-RJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela absolvição sumária do servidor F.S.S.N.(M.F.57191671);

rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
SUMária do servidor f.S.S.N.(M.f.57191671), com esteio no art. 201, i, 
da Lei 5.810/1994-RJU e seu consequente arquivamento;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcio-
nais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 742514
Portaria Nº 1769/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 13 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da Lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6571/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta denúncia de 
agressão e maus tratos aos internos custodiados no complexo Peniten-
ciário de americano, conforme Notícia fato SiMP n° 002196-094/2019-
MP/Pa, de 17/09/2019, denúncia 1168289 sob protocolo n°2095094-
disque direitos Humanos de 08/08/2019, SiMP - 002217-094/2019 de 
19/09/2019, denúncia 1181542, protocolo 2125902 de 04/09/2019, 
SiMP 002385-094/2019 de 03/10/2019, denúncia 1194547, protocolo 
2155405, de 28/09/2019, denúncia 1194547 sob protocolo m° 2155405 
de 28/09/2019, enviados pela noticia de fato SiMP n° 000142-103/2021 
de 21/06/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficie-se o Ministério Público e o Disque Direitos Humanos, enca-
minhando cópia desta Portaria de instauração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 742520
Portaria Nº 2624 /2021

objetivo: EScolTar iNTErNo, Para ParTiciPar dE SESSÃo do TriBU-
Nal do JÚri, No fÓrUM dE PorTo dE MoZ.
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
origem: SaNTarÉM/cTMS
destino: alMEiriM/PorTo dE MoZ/Pa
Servidor (es): 5915776 – roUWlaNdEMBErG loBaTo da SilVa – aG. 
PriSioNal –5927293/1 – JoNaTaS aMaral lEal – aG. PriSioNal – 
5915776 - Jairo da coSTa alVES – aG. PriSioNal.
Período: 24/07/2021 a 29/07/2021 - diária(s): 05 e ½ (cinco e meia)
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo

Protocolo: 742523
Portaria Nº 801/2021-GaB/seaP/Pa
BeLÉM - Pa, 15 de deZeMBro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
coNSidEraNdo a rEcoMENdaÇÃo nos autos do Processo adminis-
trativo disciplinar nº 5739/2020-cGP/SEaP, sobre a aplicação da pena-
lidade de demissão a bem do serviço público em desfavor do servidor 
B.r.S.(M.f.5947642), por infração aos arts. 177, Vi, art. 189 e art. 190, 
Vii da lei 5.810/1994-rJU, bem como, da aplicação da penalidade de sus-
pensão por 40(quarenta) dias, sem conversão em multa, em face do servi-
dor a.l.l.(M.f.5954219) por infração as arts. 177, Vi, art. 189 e art. 190,  
VII da Lei 5.810/1994-RJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar a recomendação e aPlicar a PENalidadE dE dEMiSÃo À 
BEM do SErViÇo PÚBlico em desfavor do servidor B.r.S. (M.f.5947642), 
por infração aos arts. 177, Vi, art. 189 e art. 190, Vii da lei 5.810/1994-
RJU;
art. 2º - acaTar a recomendação e aPlicar a PENalidadE de SUSPEN-
SÃo PElo PraZo dE 40(quarenta) dias, SEM coNVErSÃo EM MUlTa, ao 
servidor  a.l.l.(M.f.5954219) por infração as arts. 177, Vi, art. 189 e art. 
190,  VII da Lei 5.810/1994-RJU;
art. 3º - após o período recursal, encaminhar a presente decisão para a 
diretoria de Gestão de Pessoas-dGP, para as devidas providências.
art. 4º - Encaminhar a presente decisão para a comissão de Estágio Pro-
batório acerca dos servidores B.r.S.(M.f.5947642) e a.l.l.(M.f.5954219), 
para conhecimento e providências;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de administração Penitenciária.

Protocolo: 742956


